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Prefeitura Municipal de  

Teixeira de Freitas 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PP ARP Nº 026/2017 FME 
CONTRATO Nº 250/2017 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA ARP Nº 
026/2017 FME. CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 
FREITAS. CONTRATADO: LIGHT 
DISTRIBUIDORA LTDA - ME, Contrato nº 
250/2017 no valor de R$ 31.500,00 (trinta e um 
mil e quinhentos reais). OBJETO: Constitui 
objeto do presente contrato PREGÃO 
PRESENCIAL PARA ARP, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL,visando futuras e eventuais 
contratações  De Sociedade Empresarial 
Especializada na Prestação de serviços  
Gráficos (Confecção de Carnês de IPTU), para 
atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Finanças deste Município PRAZO: 

A contar da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2017. Teixeira de Freitas, 10 de 
abril de 2017. 

Temóteo Alves de Brito 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
PP Nº 039/2017 FME 

CONTRATO Nº 294/2017 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2017 FME. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRA DE FREITAS. CONTRATADO: 
PLUG EVENTOS LTDA - CNPJ 
08.386.789/0001-72 Contrato nº 294/2017 no 

valor de R$ 578.000,00 (quinhentos e setenta e 
oito mil reais). OBJETO: Constitui objeto do 

presente contrato a aquisição de materiais 
previstos no Pregão Presencial para 
contratação de empresa especializada para 
organização, coordenação, produção de evento 
e apresentação de shows artísticos musicais, 
denominado “TEIXEIRA FOLIA 2017”, com 
fornecimento de estrutura física para a 
realização da 32ª aniversário de emancipação 
política e administrativa deste município. 
PRAZO: A contar da data de sua assinatura até 

28 de julho 2017. Teixeira de Freitas, 28 de abril 
de 2017. 

Temóteo Alves de Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PP Nº 039/2017 FME 

CONTRATO Nº 295/2017 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2017 FME. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRA DE FREITAS. CONTRATADO: 
RSTF - SERVIÇO, LOCAÇÃO E EVENTOS- 
EIRELI-ME - CNPJ: 02.642.034/0001-05 

Contrato nº 295/2017 no valor de R$ 90.000,00 
(noventa mil reais). OBJETO: Constitui objeto 

do presente contrato a aquisição de materiais 
previstos no Pregão Presencial para 
contratação de empresa especializada para 
organização, coordenação, produção de evento 
e apresentação de shows artísticos musicais, 
denominado “TEIXEIRA FOLIA 2017”, com 
fornecimento de estrutura física para a 
realização da 32ª aniversário de emancipação 
política e administrativa deste município. 
PRAZO: A contar da data de sua assinatura até 

28 de julho 2017. Teixeira de Freitas, 28 de abril 
de 2017. 

Temóteo Alves de Brito 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONVÊNIO 
Nº 2-01-2017 PMTF 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Teixeira de Freitas; CONTRATADA: LIGA DE 
FUTEBOL DE TEIXEIRA DE FREITAS - LFTF, 
CNPJ: 15.028.400/0001-82; OBJETO: 
Convênio a elaboração do Torneio 1º de maio e 
proporcionar e promover ao cidadão a prática 
do esporte de forma saudável, promovendo o 
desporto amador, além de oferecer lazer, 
interatividade e socialização. VIGÊNCIA: A 

partir da assinatura, até 30 de maio de 2017. 
Teixeira de Freitas, 07 de Abril de 2017. 

Temóteo Alves de Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 004/2017 SEINFRA 
DE 27 DE ABRIL DE 2017 

 
Dispõe sobre regras para a instalação de 
estruturas a serem montadas no circuito do 
TEIXEIRA A FESTA DO AMOR 2017. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE 
TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO a importância de estabelecer 
uma normativa clara antecipada e especifica em 
relação às normas de segurança física das 
estruturas a serem montadas no circuito do 
TEIXEIRA A FESTA DO AMOR 2017; 

CONSIDERANDO a necessidade de Preservar 

a segurança dos cidadãos que participarão das 
festividades em comemoração ao aniversário de 
emancipação política do Município; 

CONSIDERANDO a determinação do Prefeito 

Municipal, constante do Decreto 814/2017, no 
sentido de que esta secretaria complemente a 
regulamentação do evento supracitado no que 
concerne aos aspectos de engenharia e de 
estruturas; 

CONSIDERANDO que o Teixeira A FESTA DO 

AMOR 2017 contará com estruturas como 
camarotes, barracas, palcos, trios elétricos que 
representam riscos a segurança e a integridade 
física das pessoas quando não respeitados os 
parâmetros de segurança e engenharia; 

RESOLVE: 

Art. 1º - A instalação de CAMAROTE, 
PARQUES DE DIVERSÃO e PALCOS 
dependerá além de outras condicionantes 
provenientes de outras leis e regulamentos, da 
apresentação da ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) de engenheiro civil 
ou mecânico, ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) engenheiro 
eletricista, ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) engenheiro de Segurança, e, ART 
(Anotação de Responsabilidade Técnica) de 
engenheiro relativa à montagem e 
desmontagem.  

Art. 2º - A autorização para o trânsito de TRIOS 
e CARROS DE APOIO dependerá de outras 
condicionantes provenientes de outras leis e 
regulamentos, da apresentação, da ART 
(Anotação de Responsabilidade Técnica) de 
engenheiro civil ou mecânico, ART (Anotação 
de Responsabilidade Técnica) engenheiro 
eletricista, ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) engenheiro de Segurança. 

Art. 3º - A autorização para a instalação de 
CAMAROTES, PARQUES DE DIVERSÃO, 
PALCOS, BARRACAS e TRIOS ELETRICOS, e 
CARROS DE APOIO dependerá da vistoria 
prévia com emissão de laudo do CORPO DE 
BOMBEIRO e da DEFESA CIVIL. 

Art. 4º - As barracas deverão portar, além da 
documentação e laudos decorrentes desta 
portaria normativa e outras normativas que 
regulamentem o evento, um extintor de incêndio 
em plenas condições de uso. 

Art. 5º - Os TRIOS ELETRICOS e CARROS DE 
APOIO deverão apresentar laudo de vistoria 
mecânica com data de, no máximo, 30 dias 
antes da realização do evento. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Teixeira de Freitas, Bahia, 27 de abril de 2017. 

Tabajara Soares Marques 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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NOTIFICAÇÃO DE ACOLHIMENTO DE 
DEFESA DA AUTUAÇÃO Nº 003/2017 

 
Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania - Departamento de Trânsito 

 
Em face ao recebimento das Defesas da Autuação, com fulcro na Resolução 619/16 do CONTRAN, em 
seu Art. 9º, ficam os proprietários dos veículos abaixo notificados, que por força de Acolhimento das 
razões de Defesa apresentada, os seguintes autos foram cancelados e seus registros arquivados. 
 

AIT PLACA DATA DA INFRAÇÃO PROTOCOLO/DEFESA 

T100059543 OZT2014 25/01/2017  

T100057302 JSY3086 08/01/2017  

T100056589 OUR0385 03/01/2017  

T100058786 OZK4469 21/01/2017  

TX00030184 OKR0754 17/02/2017  

T100060040 NTG0222 03/02/2017  

 
Teixeira de Freitas, 28 de Abril de 2017. 
 

Edmar Costa Teixeira 
Diretor Dep. Trânsito 

Mat. 27.471 
 
 
 
 
 
 

NOTIFICAÇÃO DE NÃO ACOLHIMENTO DE 
DEFESA DA AUTUAÇÃO Nº 004/2017 

 
Secretaria Municipal de Segurança e Cidadania - Departamento de Trânsito 

 
Em face ao recebimento das Defesas da Autuação, com fulcro na Resolução 619/16 do CONTRAN, em 
seu Art. 9º, ficam os proprietários dos veículos abaixo notificados, que por força de não acolhimento das 
razões de Defesa apresentada, os seguintes autos foram convertidos em penalidade. 
 

AIT PLACA DATA DA INFRAÇÃO PROTOCOLO/DEFESA 

T100057664 OZG3997 12/01/2017  

T100056628 OUU5321 05/01/2017  

T100059487 JMN7396 28/01/2017  

T100057847 JMN7396 14/01/2017  

T100057846 JMN7396 14/01/2017  

T100056469 ODP4796 03/01/2017  

 
Teixeira de Freitas, 28 de Abril de 2017. 
 

Edmar Costa Teixeira 
Diretor Dep. Trânsito 

Mat. 27.471 
 
 
 


